
Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

LEI Nº 5.949, DE 05 JUNHO DE 2024
Autor: Prefeito Municipal

Dispõe sobre a autorização para abertura de

crédito suplementar, no valor de

R$ 9.614.200,00, para os fins que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica a Universidade de Taubaté autorizada a abrir crédito suplementar ao

Orçamento vigente do Município (Lei nº 5.907, de 20 de dezembro de 2023), no valor de

R$ 9.614.200,00 (nove milhões e seiscentos e quatorze mil e duzentos reais).

Art. 2º Os recursos de R$ 9.614.200,00 destinam-se a reforçar as dotações relacionadas

no anexo único.

Art. 3º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º será o superávit

apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2023, conforme art. 43, § 1º, inciso I da Lei

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taubaté, 05 de junho de 2024, 385º da fundação do Povoado e 379º da

elevação de Taubaté à categoria de Vila.

JOSÉ ANTONIO SAUD JUNIOR
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 05 de junho de 2024.

CARLOS EDUARDO REIS DE OLIVEIRA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRA
Diretora de Assuntos Legislativos
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Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

LEI Nº 5.949/2024
Autor: Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

SUPLEMENTAÇÃO

08 - Universidade de Taubaté
Fonte 04 - Recursos Próprios

01 - Reitoria
12 - Educação
12.122 - Administração Geral
12.122.0104 - Suporte Administrativo
12.122.0104.4003 - Suporte Técnico Administrativo

339040 - Serviços de Tecn. da Informação R$ 66.000,00
339139 - Outros Serv. Terc. - Pessoa Jurídica - Intra R$ 10.000,00
449052 - Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 150.000,00

12.843 - Serviços da Dívida Interna
12.843.0107 - Precatórios Judiciais
12.843.0107.4005 - Cumprimento dos Precatórios Judiciais e Outros

339091 - Sentenças Judiciais R$ 500.000,00

02 - Pró-reitoria de Administração
12 - Educação
12.122 - Administração Geral
12.122.0104 - Suporte Administrativo
12.122.0104.3003 - Obras e Instalações

449051 - Obras e Instalações R$ 2.200.000,00
12.122.0104.4003 - Suporte Técnico Administrativo

339030 - Material de Consumo R$ 41.000,00
339039 - Outros Serviços de Terc. - Pessoa Jurídica R$ 5.000,00
339034 - Outras Despesas de Pessoal Dec. R$ 54.000,00
449052 - Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 981.200,00

12.122.0104.4004 - Manutenção e Melhoria de Edificações
339030 - Material de Consumo R$ 100.000,00

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
É

 A
N

T
Ô

N
IO

 S
A

U
D

 J
U

N
IO

R
, C

A
R

LO
S

 E
D

U
A

R
D

O
 R

E
IS

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 e
 E

LA
IN

E
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 M

O
R

E
IR

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//t

au
ba

te
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

5E
2-

98
08

-1
D

9B
-1

42
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

5E
2-

98
08

-1
D

9B
-1

42
E



Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

04 - Pró-reitoria de Extensão
12 - Educação
12.392 - Difusão Cultural
12.392.0121 - Integração Universidade Sociedade
12.392.0121.4023 - Relações Institucionais e Comunitárias

449052 - Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 300.000,00

05 - Pró-reitoria de Graduação
12 - Educação
12.361 - Ensino Fundamental
12.361.0116 - Manutenção, Melhoria e Expansão do Ensino Fundamental
12.361.0116.4003 - Suporte Técnico e Administrativo

449052 - Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 10.000,00
12 - Educação
12.362 - Ensino Médio
12.362.0117 - Manutenção, Melhoria e Expansão do Ensino Médio e Educação Profissional
12.362.0117.4003 - Suporte Técnico e Administrativo

339030 - Material de Consumo R$ 6.000,00
339039 - Outros Serviços de Terc. - Pessoa Jurídica R$ 25.000,00
449052 - Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 216.000,00

12 - Educação
12.364 - Ensino Superior
12.364.0111 - Manutenção, Melhoria e Expansão do Ensino de Graduação, de Cursos Superiores

de Tecnologia e de Cursos Sequenciais, Presenciais e a Distância
12.364.0111.4003 - Suporte Técnico e Administrativo

339039 - Outros Serviços de Terc. - Pessoa Jurídica R$ 1.300.000,00
449052 - Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 2.650.000,00

07 - Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação
12 - Educação
12.364 - Ensino Superior
12.364.0113 - Manutenção, Melhoria e Expansão do Ensino de Pós-graduação
12.364.0113.4003 - Suporte Técnico e Administrativo

339139 - Outros Serviços de Terc. - Pessoa Jurídica Intra R$ 500.000,00
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Prefeitura Municipal de Taubaté
Estado de São Paulo

AVENIDA TIRADENTES, 520 – CEP 12.030-180 – TELEFONE PABX (0XX12) 3625.5000

07 - Pró-reitoria Estudantil
12 - Educação
12.364 - Ensino Superior
12.364.0110 - Bolsas de Estudo
12.364.0110.4010 - Bolsas de Estudo ao Ensino de Graduação

339018 - Auxílio financeiro a Estudantes R$ 500.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ...................................... R$ 9.614.200,00
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 85E2-9808-1D9B-142E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSÉ ANTÔNIO SAUD JUNIOR (CPF 014.XXX.XXX-23) em 05/06/2024 11:51:25 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CARLOS EDUARDO REIS DE OLIVEIRA (CPF 048.XXX.XXX-59) em 05/06/2024 15:17:11 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRA (CPF 183.XXX.XXX-02) em 05/06/2024 15:39:39

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://taubate.1doc.com.br/verificacao/85E2-9808-1D9B-142E
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